
CARTILHA

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA

SERGIPEPREVIDÊNCIA 



TIPOS DE APOSENTADORIAS:

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA E 
APOSENTADORIA POR IDADE;

APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE;

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO;  

REFORMA POR INVALIDEZ;

RESERVA REMUNERADA – A PEDIDO E RESERVA 
REMUNERADA EX-OFFICIO;

APOSENTADORIA ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO A AGEN-
TES NOCIVOS QUÍMICOS, FÍSICOS OU BIOLÓGICOS 

PREJUDICIAIS À SAÚDE;

APOSENTADORIA PARA MAGISTÉRIO;

APOSENTADORIA PARA POLICIAIS
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CARTILHA
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA

O PEDIDO DE CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA DEVE SER REQUERIDO 
NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS, 
DO ÓRGÃO DE ORIGEM DO SERVIDOR 
ATIVO, ACOMPANHADO DE TODAS AS 
SUAS DOCUMENTAÇÕES CADASTRAIS E 
FINANCEIRAS, PREVISTAS PELA 
PORTARIA.PORTARIA.

ONDE SOLICITAR?

APOSENTADORIA É UMA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PREVIDENCIÁRIO, UMA 
REMUNERAÇÃO RECEBIDA, 
MENSALMENTE, PELO TRABALHADOR 
APOSENTADO. ESSE BENEFÍCIO É 
GARANTIDO A TODO SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL, QUE COMPLETAR 
OSOS REQUISITOS MÍNIMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 113, DE 1� DE 
NOVEMBRO DE 2005 (ATUALIZADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 338, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 E PELA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 50, DE 26 
DE DEZEMBRO DE 2019), E QUE 
APRESENAPRESENTAR TODOS OS DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS E DETERMINADOS PELA 
PORTARIA - DISPONÍVEL NO SITE DO 

SERGIPEPREVIDÊNCIA.
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É IMPORTANTE SABER A PARTIR DE 
QUANDO VOCÊ ESTARÁ APTO PARA 
SOLICITAR E RECEBER SUA
APOSENTADORIA, POIS EXISTEM 
ALGUMAS DIFERENÇAS NAS IDADES, 
NOS TEMPOS DE CONTRIBUIÇÃO
PPARA HOMENS E MULHERES, E NAS 
CATEGORIAS PROFISSIONAIS.

(ATUALIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 338, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2019 E PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 

50, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019)

APOSENTADORIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 113 DE 01/11/2005

CONFIRA ESSAS RELAÇÕES,
NAS TABELAS ABAIXO:

REGRA GERAL DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

MULHER HOMEM

IDADE

CONTRIBUIÇÃO (RPPS E RGPS)

AMBOS PRECISAM TER 10 ANOS, DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO,
E 5 ANOS, NO CARGO EFETIVO

60 ANOS

30 ANOS

65 ANOS

35 ANOS

MAGISTÉRIO
REGRA GERAL DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

MULHER HOMEM

IDADE

CONTRIBUIÇÃO (RPPS E RGPS)

AMBOS PRECISAM TER 10 ANOS, DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO,
E 5 ANOS, NO CARGO EFETIVO

55 ANOS

25 ANOS

60 ANOS

25 ANOS
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POLICIAL CIVIL, GUARDA PRISIONAL E AGENTE PENITENCIÁRIO 

MULHER HOMEM

IDADE

CONTRIBUIÇÃO (RPPS E RGPS)

AMBOS PRECISAM TER 25 ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO, EM CARGOS
DESTAS CARREIRAS

55 ANOS

30 ANOS

55 ANOS

30 ANOS

EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS
PREJUDICIAIS À SAÚDE 

MULHER HOMEM

IDADE

CONTRIBUIÇÃO (RPPS E RGPS)

AMBOS PRECISAM TER
25 ANOS, DE TEMPO DE EFETIVA EXPOSIÇÃO E
CONTRIBUIÇÃO; 10 ANOS, DE TEMPO DE SERVIÇO

PÚBLICO; E 5 ANOS, EM CARGO EFETIVO

60 ANOS

25 ANOS

60 ANOS

25 ANOS

 4

(ATUALIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 
338, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 E PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 50, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019)

APOSENTADORIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 113 DE 01/11/2005



APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

MULHER HOMEM

IDADE

GRAU DE DEFICIÊNCIA

AMBOS PRECISAM TER
10 ANOS, DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO, 
E 5 ANOS, EM CARGO EFETIVO,  NA FORMA DA
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 142/2013

20, 24 E 28 ANOS

GRAVE, MODERADA
E LEVE

25, 29 E 33
ANOS

GRAVE,
MODERADA
E LEVE

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

MULHER HOMEM

IDADE 75 ANOS

COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

75 ANOS
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(ATUALIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 
338, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 E PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 50, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019)

APOSENTADORIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 113 DE 01/11/2005



O SISTEMA DE PONTOS É A SOMA DA 
IDADE E DO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR 
PÚBLICO, QUE CONTE COM 20 ANOS, 
DE EFETIVO EXERCÍCIO NO SERVIÇO 
PÚBLICO, E COM 5 ANOS, NO CARGO 
EFETIVO EM QUE SE DER A 

APAPOSENTADORIA.

MULHER: 56 ANOS DE IDADE + 30 ANOS 
DE CONTRIBUIÇÃO = 86 ANOS

HOMEM: 61 ANOS DE IDADE + 35 ANOS 
DE CONTRIBUIÇÃO = 96 ANOS

REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA 
QUEM INGRESSOU ANTES DA
LEI COMPLEMENTAR Nº338/2019
SISTEMA DE PONTOS - ARTIGO 2º DA 

LC Nº 338/2019

HOMEM

ANO IDADE IDADE +CONTRIBUIÇÃO

2020

2021

2022

2023

2024

61

62

63

64

61 96

97

98

99

100

MULHER

ANO IDADE IDADE +CONTRIBUIÇÃO

2020

2021

2022

2023

2024

56

58

57

59

56 86

87

88

89

90

INGRESSO ATÉ 31/12/2003

MANTIDA INTEGRALIDADE E PARIDADE.

MÉDIA ARITMÉTICA DE 100% DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, 
DESDE JULHO DE 1994.

REAJUSTE PELO INPC (MESMO CRITÉRIO DO RGPS).

TERÃO REDUÇÃO DE 5 ANOS, NA IDADE, E DE 5 ANOS, NO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, E A PONTUAÇÃO PARTE DE 76 PARA A 
PROFESSORA E DE 86 PARA O PROFESSOR, AUMENTANDO UM 
PONTO, ATÉ ATINGIR 80 PARA MULHER E 90 PARA HOMEM, DESDE 
QUE COMPROVEM, EXCLUSIVAMENTE, O TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO, NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E NO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO.

PPOSSIBILIDADE DE EXCLUIR CONTRIBUIÇÕES QUE SUPEREM O 
NÚMERO MÍNIMO EXIGIDO, PARA A GARANTIA DO MELHOR 
BENEFÍCIO (ARTIGO 69, III, LC Nº 113).

INGRESSO APÓS 31/12/2003

PROFESSORES

ENTENDA A REGRA DE
CÁLCULO DO BENEFÍCIO
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É O PERÍODO ADICIONAL DE 
CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE 
AO TEMPO QUE FALTARIA PARA 
ATINGIR A ETAPA MÍNIMA DE 
CONTRIBUIÇÃO, CONSIDERANDO A 
DATA DE ENTRADA EM VIGOR DA LEI 

COMPLEMENTAR. 

PEDÁGIO - ARTIGO 3º DA
LC Nº 338/2019

IDADE

HOMEM

60 ANOS

35 ANOS

20 ANOS, DE SERVIÇO PÚBLICO;
E 5 ANOS, DE CARGO EFETIVO

+50%

CONTRIBUIÇÃO 

TEMPO

ADICIONAL

IDADE

MULHER

55 ANOS

30 ANOS

20 ANOS, DE SERVIÇO PÚBLICO;
E 5 ANOS, DE CARGO EFETIVO

+50%

CONTRIBUIÇÃO 

TEMPO

ADICIONAL

OBSERVAÇÃO: PROFESSORES 
TERÃO REDUÇÃO DE 5 ANOS, 
NA IDADE, E DE 5 ANOS, NO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
DESDE QUE COMPROVEM, 
EXCLUSIVAMENTE, TEMPO DE 
EFETIVO EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕESFUNÇÕES DE MAGISTÉRIO, NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, E NO 
ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO.

CONFIRA A REGRA DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR PEDÁGIO

INGRESSO ATÉ 31/12/2003: MANTIDA INTEGRALIDADE E PARIDADE.
INGRESSO APÓS 31/12/2003: MÉDIA ARITMÉTICA DE 100% DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, 
DESDE JULHO DE 1994. REAJUSTE PELO INPC (MESMO CRITÉRIO DO RGPS).
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O POLICIAL CIVIL, GUARDA PRISIONAL E O 
AGENTE PENITENCIÁRIO TAMBÉM PODEM SE 
APOSENTAR COM AS SEGUINTES REGRAS:

POLICIAL CIVIL, GUARDA PRISIONAL E AGENTE
PENITENCIÁRIO

EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS,
FÍSICOS E BIOLÓGICOS PREJUDICIAIS À

SAÚDE

A PARTIR DE 01/01/2021, AS PONTUAÇÕES 
SERÃO ACRESCIDAS DE 1 PONTO, A CADA ANO, 
ATÉ ATINGIREM, RESPECTIVAMENTE, 81 
PONTOS, 91 PONTOS E 96 PONTOS, PARA 
AMBOS OS SEXOS.

O VALOR DO CÁLCULO DO BENEFÍCIO SERÁ DE 
100%, NA MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS 
SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO.

POLICIAL CIVIL, GUARDA PRISIONAL E 
AGENTE PENITENCIÁRIO - ARTIGO 4º, 

LC Nº 338/2019

REGRAS DE TRANSIÇÃO
DIFERENCIADAS

A INTEGRALIDADE E PARIDADE SÃO GARANTIDAS PARA OS SERVIDORES
INGRESSADOS NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ 31/12/2003.

IDADE EFETIVO EXERCÍCIOCONTRIBUIÇÃO

HOMEM

MULHER

55 ANOS

55 ANOS

30 ANOS

25 ANOS 15 ANOS

20 ANOS

HOMEM E MULHER

IDADE EFETIVO EXERCÍCIO CARGO EFETIVOCONTRIBUIÇÃO

52 ANOS IDADE
+

 CONTRIBUIÇÃO 
= 

85 PONTOS

20 ANOS 5 ANOS

HOMEM E MULHER

TEMPO DE EFETIVA EXPOSIÇÃOPONTOS

66 15 ANOS

20 ANOS, DE TEMPO
DE SERVIÇO
PÚBLICO

5 ANOS, NO CARGO
EFETIVO

20 ANOS

25 ANOS

76

86
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MILITARES - RESERVA REMUNERADA
(A PEDIDO E EX OFFICIO)

MILITARES - REFORMA POR INVALIDEZ

REGRAS DE PEDÁGIO PARA MILITARES

A REMUNERAÇÃO DO MILITAR REFORMADO, 
POR INVALIDEZ, DECORRENTE DO EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO OU DA RAZÃO DELA, É INTEGRAL E 
CALCULADA COM BASE NA REMUNERAÇÃO 
DO POSTO OU DA GRADUAÇÃO QUE POSSUIR, 
POR OCASIÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA A 
INATIVIDADE REMUNERADA.

POLICIAL CIVIL, GUARDA PRISIONAL E 
AGENTE PENITENCIÁRIO - ARTIGO 4º, 

LC Nº 338/2019

REGRAS DE TRANSIÇÃO
DIFERENCIADAS

HOMEM E MULHER

ATIVIDADE DE NATUREZA MILITARCONTRIBUIÇÃO

REGRA DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO

INTEGRAL

PROPORCIONAL

35 ANOS

COM BASE EM TANTAS QUOTAS DE REMUNERAÇÃO DO 
POSTO OU DA GRADUAÇÃO, QUANTO FOREM OS ANOS 
DE SERVIÇO, SE TRANSFERIDO PARA A INATIVIDADE E 

SEM ATINGIR O REFERIDO TEMPO MÍNIMO.

A REMUNERAÇÃO NA INATIVIDADE É IRREDUTÍVEL E DEVE SER REVISTA, 
AUTOMATICAMENTE, NA MESMA DATA DA REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DOS 
MILITARES DA ATIVA, PARA PRESERVAR O VALOR EQUIVALENTE À 
REMUNERAÇÃO DO MILITAR DA ATIVA, DO CORRESPONDENTE POSTO OU DA 

GRADUAÇÃO.

30 ANOS

HOMEM E MULHER

PEDÁGIO

PEDÁGIO

CONTRIBUIÇÃO

EXERCÍCIO EFETIVO DE NATUREZA MILITAR

30 ANOS

25 ANOS

17% DO TEMPO DE SERVIÇO QUE
FALTAVA EM 31/12/2019

+ 4 MESES / ANO, PARA ATINGIR 
LIMITE MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÃO 
(30 ANOS), A PARTIR DE 
01/01/2022, E LIMITADO A 5 ANOS 

DE ACRÉSCIMO
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LIMITAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS PARA SEGURADO

PROIBIDO ACUMULAR MAIS DE UMA 
PENSÃO DEIXADA POR 
CÔNJUGE/COMPANHEIRO NO MESMO 
REGIME. SALVO, NO RPPS, A DECORRENTE 
DE CARGOS ACUMULÁVEIS.

PODE ACUMULAR, MAS SE APLICA A 
REDUÇÃO POR FAIXAS: 
(1) PENSÃO DE CÔNJUGE/COMPANHEIRO 
DE UM REGIME + PENSÃO DE OUTRO REGIME 
OU MILITAR; 
(2)  PENSÃO DE CÔNJUGE/COMPANHEIRO 
DE UM REGIME + APOSENTADORIA 
RGPS/RPPS/INATIVIDADE MILITAR;  
(3) PENSÃO MILITAR  +  APOSENTADORIA 
RGPS/RPPS.

É PERMITIDA ACUMULAÇÃO:
(1) DIREITO ADQUIRIDO; 
(2) APOSENTADORIA DE UM REGIME + 
APOSENTADORIA DE OUTRO 
REGIME/INATIVIDADE MILITAR.

LIMITAÇÃO DE ACUMULAÇÃO
DE BENEFÍCIOS PARA

SEGURADO

ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS

REGRA ANTERIOR

EXEMPLO:

É PERMITIDA A ACUMULAÇÃO  DE
DIFERENTES TIPOS E REGIMES.

 PENSÃO E APOSENTADORIA;
 RPPS E RGPS

ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS

REGRA ATUAL

ACIMA DE 4 SM*: 10%
ENTRE 3 E 4 SM*: 20%
ENTRE 2 E 3 SM*: 30%
DE 1 A 2 SM*: 40%
(*SALÁRIO MÍNIMO)

100% DO BENEFÍCIO DE MAIOR VALOR
+

% DOS DEMAIS BENEFÍCIOS

RESSALVADO AS HIPÓTESES QUE SEJAM POSSÍVEL ACUMULAR, DECORRENTE
DE EXERCÍCIO DE CARGOS ACUMULÁVEIS, NA FORMA DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL (ARTIGO 37).
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1 - IMPORTANTE O(A) SEGURADO(A) MANTER SEUS 
DADOS CADASTRAIS ATUALIZADOS - E DE SEU(S) 
DEPENDENTE(S) PREVIDENCIÁRIO(S), SE HOUVER -, PARA 
PODER RECEBER SEU(S) BENEFÍCIO(S) DE FORMA 
CONTINUADA;

WWW.SERGIPEPREVIDENCIA.SE.GOV.BR

PORTAL DO SEGURADO

APLICATIVO MEU RPPS

(79) 3198.0800 / 3198.0812

(79) 9.9191.6274 (WHATSAPP EXCLUSIVO PARA MENSAGEM)

ATENDIMENTO@SERGIPEPREVIDENCIA.SE.GOV.BR

INSTAGRAM: @PREVIDENCIASEINSTAGRAM: @PREVIDENCIASE

FACEBOOK: @SEPREVIDENCIA

TWITTER: @SEPREVIDENCIA

3 - AGENDAMENTO DE VAGA, PARA ATENDIMENTO 
PRESENCIAL, É PELO (79) 3198.0800 / 3198.0812.

2 - O  REQUERIMENTO  PARA  TODOS   OS   SERVIÇOS, 
EXCETO   O   DE   PENSÃO   POR   MORTE,  PODE  SER 
FEITO VIA E-MAIL: 
ATENDIMENTO@SERGIPEPREVIDENCIA.SE.GOV.BR.

NA  ABA    SERVIÇOS,   ESTÃO   LISTADOS   TODOS    OS NA  ABA    SERVIÇOS,   ESTÃO   LISTADOS   TODOS    OS 
SERVIÇOS   E    DOCUMENTOS    OBRIGATÓRIOS    PARA 
CADA UM DELES: 
WWW.SERGIPEPREVIDENCIA.SE.GOV.BR/SERVICOS/

ATENÇÃO: 

CONTATOS DO SERGIPEPREVIDÊNCIA:
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CARTILHA
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA


